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Senhor Presidente,
A Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, nos termos do Artigo 77-A da Lei Orgânica Municipal e artigos 104 e seguintes do Regimento Interno, APROVANDO, passa a constar a seguinte EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 027/2024, de autoria dos vereadores que a subscrevem:
Art. 1.º - Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei nº 027/2024, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2025, a seguinte programação para ações nas secretarias baixo especificadas:
	VALOR DESTINADO POR VEREADOR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/ 

SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR TOTAL

	Donizete Valdom. Panizon (89.000,00)
	05 - Secretaria de Agricultura Ind. e Comércio
	Repasse de recursos destinados à Associação Protetora dos Animais “MI&AU”.
	R$ 89.000,00 (oitenta e nove 
mil reais)

	Marcelo Rodrigues Perioto
(89.000,00)
	08 - Secretaria de Assistência Social
	Repasse de recursos destinados à Associação Frei Miguel Bottacin de Apoio aos Idosos.
	R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais)

	Gilmar Luiz Moro

(88.000,00)
	13 - Secretaria de Cultura e Esporte
	Repasse de recursos destinados ao CTG Querência da Amizade
	R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)

	VALOR TOTAL DA EMENDA
	R$ 266.000,00 (duzentos e sessenta e seis mil reais)


Art. 2.º A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do orçamento, sob a seguinte classificação:

99 –Reserva de Contingência
999 - Reserva de Contingência

99 - Reservas
999 - Reserva de Contingência

0025 - Reserva de Contingência

9999 - Reserva de Contingência

99.999.99.999.0025.9999 - Emenda Impositiva do 
Poder Legislativo
R$ 266.000,00
Art. 3º - O Chefe do Poder Executivo procederá às alterações no Projeto de Lei nº 027/2024, adequando o Projeto de Lei e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário das Deliberações “Vereador Adair Leo Dall’agnol” da Câmara Municipal de Vera, Estado de Mato Grosso, aos doze dias do mês de novembro do ano de 2024.
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